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EMENDA Nº         - PLEN 

(à MPV 961 de 2020) 

 

Dê-se a seguinte redação ao inciso III, do Art. 1º, da Medida Provisória nº 961, de 

7 de maio de 2020:  

“Art. 1º ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

III - a aplicação do Regime Diferenciado de Contratações Públicas 
- RDC, de que trata a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para 
licitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras, 

alienações e locações, com exceção do disposto no § 3º, do art. 
6º, da referida lei. 

 

...........................................................................................”  

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória nº 961, de 7 de maio de 2020, autoriza pagamentos 
antecipados nas licitações e nos contratos, adequa os limites de dispensa de 

licitação e amplia o uso do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020. 

Apesar da importância de algumas flexibilizações neste momento crítico 
que vivemos em razão da Pandemia, fato é que diversos gestores do Poder Público 

estão sendo denunciados e investigados pelo uso inadequado do dinheiro público, 
aproveitando-se da flexibilização conferida em razão da calamidade pública. 

Visando dar maior transparência aos procedimentos licitatórios, não 
podemos, sob a justificativa da urgência em que nos encontramos, suprimir a 
publicidade, princípio constitucional da administração pública.  

Inclusive em projetos votados recentemente, esta casa tem se pautado 
em reiterar a necessidade da atualização imediata de informações sobre os gastos, 
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inclusive em sitio eletrônico, não havendo sentido que se aplique, dentro do Regime 

Diferenciado de Contratação Públicas, que foi utilizado nas Olimpíadas em que 
diversas obras tiveram superfaturamento, a possibilidade de se manter o sigilo do 

orçamento previamente estimado para a contratação. 

Assim, necessário o expresso afastamento do § 3º, do art. 6º, da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011, ao presente caso, como medida de probidade e 

transparência, permitindo o fácil controle dos demais órgãos públicos e de toda a 
população sobre as formas que estão sendo geridos os recursos neste momento 

de combate ao COVID-19. 

                  Sala das Sessões,  

 

 

 

Senador MAJOR OLIMPIO 

PSL/SP 
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